
 

 

CONTRATO 

Contrato nº 0199/2024-SMS. 

 Processo nº P235345/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR 
INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
AGILITY SEGURANCA ELETRONICA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ nº 11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, nº 373, Bairro 
Centro, Sobral-CE, CEP: 62011- 000, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada por sua Secretária Municipal da Saúde a LETÍCIA REICHEL DOS 
SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e 
CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do 
Ceará e a empresa AGILITY SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, com sede no 
município de Pereiro/CE, Trecho Pereiro Divisa com rn km 14 Estrada de acesso brisa 
1km portão a prédio 3 Entrada 1, nº 138, Bairro: Pereiro, CEP: 63.460-00, Telefone: 
0800 287 2000 / (88)99668.6358, E-mail: comercial@agilitymonitoramento.com.br, 
josivanfernandes@grupobrisanet.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 28.029.572/0001-
12, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 
representante legal o Sr. JOSIVAN FERNANDES DE QUEIROZ, brasileiro, CPF nº 
928.996.923-72, Carteira de Identidade nº 97006008936 SSP/CE, com endereço 
comercial no município de Pereiro/CE, Trecho Pereiro Divisa com rn km 14 Estrada de 
acesso brisa 1km portão a prédio 3 Entrada 1, nº 138, Bairro: Pereiro, CEP: 63.460-00. 
Tem entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23009 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 23009 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os 
quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de rastreamento veicular 
via GPS em tempo real e com gerenciamento da frota para veículos em regime de 
comodato, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.   
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3.2. Do item contratado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD. VALOR TOTAL (R$) 

 
 
 
 
 

1 

SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR VIA GPS, EM 
TEMPO REAL E TECNOLOGIA 4G, COM GERENCIA- 
MENTO DA FROTA PARA VEÍCULOS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: Sistema Gestor de 

frota, com controle operacional, alerta de velocidade excedida, 
alerta de infrações de trânsito e visualização simultânea de ve- 
ículos no mapa. Incluindo: o fornecimento de até 300 (trezen- 
tos) equipamentos em regime de comodato, com instalação, 
manutenção, suporte técnico, treinamento de pessoal e de- 
sinstalação ao fim do contrato e software em comodato via web 
integrando logística – gerenciamento da frota de 300 veículos, 
pelo período de 12 meses. 

 
 
 
 
 
SERVIÇO 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

R$ 32.364,00 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcelada, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 32.364,00 (trinta e dois mil e 
trezentos e sessenta e quatro reais), sujeito a reajustes, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta. 

5.2. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando 
a variação do índice econômico Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente 
dos recursos do(a) Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, e 
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio 
do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

D4Sign d416f405-a9d9-4c25-8aec-f26bda640139 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  
 
-At. Primária 
0701.10.301.0073.2418.33903900.1500100200 
0701.10.301.0073.2418.33903900.1600000000 
0701.10.301.0073.2418.33903900.1706000000 
 
-At. Especializada 
0701.10.302.0073.2384.33903900.1500100200 
0701.10.302.0073.2384.33903900.1600000000 
0701.10.302.0073.2384.33903900.1706000000 
 
-Administrativo 
0701.10.122.0500.2570.33903900.1500100200 
 
-Vigilância em Saúde 
0701.10.305.0074.2307.33903900.1500100200 

0701.10.305.0074.2307.33903900.1600000000 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à execução: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos 
subitens seguintes: 

10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de 
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), todos os dias da semana, 24 horas por dia 

10.1.1.2.  A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da 
contratação, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 

10.1.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas 
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

D4Sign d416f405-a9d9-4c25-8aec-f26bda640139 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

desconformidade. 

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades 
previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 
capítulo V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser 
exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
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12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). ANTONIO MINGUEIRA 
BRAGA NETO, Coordenador da Célula de Gestão dos Transportes da Saúde 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR a ser indicado pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, 
cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Sr(a). GUILHERME 
DA SILVA SANTIAGO, Chefe de Núcleo de Gestão de Abastecimentos, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas 
ou implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo 
a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; 
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l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação 
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor 
total inadimplido, por dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do 
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos 
termos do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação 
de serviços de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
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n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 
pela Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto 
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento 
da ata de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no 
âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir 
quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução 
contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por 
outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos 
motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do 
mesmo diploma legal. 
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15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 
decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 
que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 

 

 
 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
 

JOSIVAN FERNANDES DE QUEIROZ 
CPF nº 928.996.923-72 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 

 

 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 
Coodenador jurídico 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
AVISO DE ADESÃO

Adesão à ata de Registro de Preços
Processo Nº P341717/2024 - Adesão Nº AD24012 - SME

A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão à Ata de Registro de
Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações e Art. 42 e Art. 43, inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas
alterações. Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisições de materiais de
consumo e permanente (brinquedos, playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. CO N T R AT A DA S :
BL SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 25.206.054/0001-39; e T SOARES
RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 30.946.397/0001-70.
Valor Global: R$ 599.895,00 (quinhentos e noventa e nove mil e oitocentos e noventa e
cinco reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.

Sobral - CE, 12 de novembro de 2024.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS

Secretário

EXTRATO DE CONTRATO Nº 187/2024 - SME

Contrato Nº 0187/2024 - SME - Processo Nº P341717/2024. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: BL
SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 25.206.054/0001-39. Fundamentação
Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Art. 42 e Art. 43,
inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto: Adesão à Ata
de Registro de Preços para aquisições de materiais de consumo e permanente (brinquedos,
playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação de Sobral/CE. Modalidade: Adesão Nº AD24012 - SME à Ata de
Registro de Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Valor Global: R$ 250.094,00 (duzentos e cinquenta mil e noventa e quatro
reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 12/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Francisco Herbert Lima
Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação. Representante da Contratada: Uadi
Fernandes Elias. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da SME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 189/2024 - SME

Contrato Nº 0189/2024 - SME - Processo Nº P341717/2024. Contratante: Prefeitura Municipal
de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: T SOARES RODRIGUES
COMERCIO VAREJISTA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 30.946.397/0001-70.
Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Art. 42
e Art. 43, inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto: Adesão à
Ata de Registro de Preços para aquisições de materiais de consumo e permanente (brinquedos,
playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação de Sobral/CE. Modalidade: Adesão Nº AD24012 - SME à Ata de Registro
de Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Valor Global: R$ 349.801,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos e um
reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 12/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Francisco Herbert Lima
Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação. Representante da Contratada: Thiago Soares
Rodrigues. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da SME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 199/2024-SMS

Contrato Nº 199/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: AGILITY SEGURANÇA ELETRÔNICA
LTDA, CNPJ nº 28.029.572/0001-12. Fundamentação: Edital do P.E. 23009 - SEPLAG, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações,
e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Constitui objeto
deste contrato a prestação de serviços de rastreamento veicular via GPS em tempo real e
com gerenciamento da frota para veículos em regime de comodato, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23009 - SEPLAG. V. Global: R$ 32.364,00
(trinta e dois mil e trezentos e sessenta e quatro reais). Vigência e Execução: 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura. Data da Ass.: 12/11/24. Signatários: Represent. da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Josivan Fernandes de
Queiroz.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2024 - SMS

Contrato Nº 0232/2024 - SMS - Processo Nº P342829/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de
Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: PROHOSPITAL COMERCIO
HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 09.485.574/0001-71. Fundamentação Legal:
Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. Objeto: Aquisição de de equipamentos e
materiais permanentes, que serão destinados ao uso do Hospital Municipal Estevam Ponte.
Modalidade: Adesão Nº AD24009 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda
do Pregão Eletrônico nº 23.11.12/PE, realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE.
Valor Global: R$ 24.725,73 (vinte e quatro mil e setecentos e vinte e cinco mil reais e setenta e
três centavos). Dotações Orçamentárias:
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000;
07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato terá início a partir da assinatura e
termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 08/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Leticia Reichel dos Santos
- Secretária Municipal da Saúde. Representante da Contratada: José Rufino da Silva Neto.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Aditivo ao Cont. Nº 327/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MVS COMÉRCIO E
SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 38.406.337/0001-76. Objeto: A renovação e
atualização do representante legal ao Contrato n° 0327/2023-SMS, proveniente do P. E. Nº
PE23037 - SMS e A.R.P Nº 091/2023 - SMS, P346171/2024. Da Atualização do
Representante Legal: Alteração do Representante Legal: o Sr. JOSÉ ROBERTO R O D R I G U ES
DE MOURA, para a Sra. MARCIA RODRIGUES MOURA. Do Valor: Conforme o disposto na
CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0327/2023-SMS, o valor global a ser renovado será de
R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). Do Prazo e Vigência e de Execução:
Conforme o disposto na cláusula oitava do Contrato nº 0327/2023-SMS fica o referido
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 17/11/2024 a 16/11/2025. Da
Fundamentação LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a Cláusula 8ª do
Contrato. Data da Ass.: 12/11/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel
dos Santos. Represent. da Contratada: Marcia Rodrigues Moura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2310.01.2024.CE

Objeto: construção de pavimentação em piso intertravado nas Ruas São Pedro e Av. SDO no Distrito
de Flecheiras do Município, junto a Secretaria de Infraestrutura do Município de Trairi-CE.

O Agente de Contratação Sr. Jair Silva Martins, comunica aos interessados a
alteração no Edital citado via 1º adendo de Retificação, que poderá ser acessado na sede
da Comissão de Licitação e no site do TCE - CE: www.tce.ce.gov.br no link portal de
licitações. Ressaltamos que houve alteração que afete a formulação da proposta, sendo o
certame adiado para o dia 04 de dezembro de 2024 as 09h00min.

Trairi- CE, 13 de novembro de 2024.
JAIR SILVA MARTINS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024

1. Síntese do objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de consultoria e assessoria em instrumentos de gestão de saúde, com fornecimento de sistema
informatizado, para planejamento, monitoramento e avaliação de serviços de saúde, de acordo com
as exigências do Ministério da Saúde e demais órgãos reguladores da política de saúde, visando o
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Barra de São Fra n c i s c o / ES .

3. Sessão de julgamento das propostas e documentação: às 09:00 horas do dia 03 de
dezembro de 2024 no Portal de Compras da BNC (Bolsa Nacional de Compras) - https://bnc.org.br/

4. Locais para informações e obtenção do Edital e seus anexos: Portal de
Compras da BNC (Bolsa Nacional de Compras) - https://bnc.org.br/, site oficial da Prefeitura
Municipal de Barra de São Francisco, ES - www.pmbsf.es.gov.br ou presencialmente na sala
da Comissão Permanente de Licitação, sito na Avenida Edson Henrique Pereira, nº 729,
Bairro Centro, na cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espírito Santo.

5. ID Cidades ES: 2024.012E0500001.01.0003

Barra de São Francisco, 13 de novembro de 2024
ELCIMAR DE SOUZA ALVES

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2024

(4ª chamada)
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE-ES

com endereço na Praça Astolpho Lobo, n 249 - Centro - Bom Jesus do Norte-ES, torna público
aos interessados que realizará, no dia e horário abaixo especificados a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO
N° 000004/2024 (4ª chamada)
Proc. 004706/2023
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 2024.014E0700001.02.0007
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJAS E
RECARGAS DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
BOM JESUS DO NORTE ES.
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2024
HORARIO LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h (Horário de Brasília - DF)
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/12/2024
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 9h (Horário de Brasília - DF)

girlane
Retângulo
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fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR: Sra. Ana Karina Borges de Ávila, Assistente Técnico. II - 
FISCAL: Sra. Roberta Ponte Fonteles, Gerente da Célula de Alimentação 
Escolar da SME. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal 
da Educação de Sobral, Estado do Ceará, 12 de novembro de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal 
da Educação. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P344562/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP24002 - SMS. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos, mobiliários e acessórios médicos 
hospitalares destinados ao uso do Hospital Municipal Estevam Ponte 
(HMEP) do Município de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
75, inciso III, alínea A, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATADAS: MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 05.696.303/0001-04; e 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 09.485.574/0001-71. VALOR GLOBAL: R$ 144.787,82 
(cento e quarenta e quatro mil e setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
44905200. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 
1632000000. Sobral - CE, 08/11/2024. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0199/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa AGILITY SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA. CNPJ sob o nº 28.029.572/0001-12. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23009 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de rastreamento 
veicular via GPS em tempo real e com gerenciamento da frota para veículos 
em regime de comodato, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23009 - SEPLAG. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.364,00 (trinta e dois mil e trezentos e sessenta e 
quatro reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - At. Primária: 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1500100200. 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903900. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 
1706000000; -At. Especializada: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1600000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903900. 1706000000; -Administrativo; 0701. 10. 122. 

0500. 2570. 33903900. 1500100200 -Vigilância em Saúde; 0701. 10. 305. 
0074. 2307. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 
1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura, na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser 
considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. DA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Antonio Mingueira Braga Neto, Coordenador da Célula 
de Gestão dos Transportes da Saúde e fiscalizada pelo Sr. Guilherme da Silva 
Santiago, Chefe de Núcleo de Gestão de Abastecimentos. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Josivan Fernandes de Queiroz. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.   

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DE OBRA ELÉTRICA Nº 
21/2024 - SESEP - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL - PROCESSO Nº P341761/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos. CONTRATADA: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.047.251/0001-70. OBJETO: Contratação de serviços de internalização da 
rede de energia elétrica da Rua José de Alencar, bairro Pedrinhas, Sobral - 
CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 
IN24002 - SESEP. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da sua assinatura, nos 
termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. VALOR GLOBAL: 
R$ 729.610,43 (setecentos e vinte e nove mil e seiscentos e dez reais e 
quarenta e três centavos). D DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01.25.752. 
0447.2467.3390 3900.175 1000000. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
28/10/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
HYLVERLANDO CARDOSO DA CRUZ - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: CELSO LUIZ ROMANO MIZERANI. ANTÔNIO 
ELIAS DOS REIS JÚNIOR - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEP. 

PORTARIA N° 013/2024 - SETRAN - RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA EM FAVOR DA EMPRESA CASABLANCA RENT A CAR 
LTDA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 39, inciso X, da Lei Municipal n°1.607, de 02 de Fevereiro 
de 2017, e CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que estatui as normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços dos Municípios; CONSIDERANDO o 
processo administrativo nº P351783/2024, cuja documentação justifica o 
pagamento de valor, a título de reconhecimento de dívida, em favor da 
empresa Casablanca Rent a Car Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.977.401/0001-
94, em razão da prestação de serviço de locação de veículos no mês de 
dezembro de 2023, objeto do Contrato nº 028/2022-SETRAN, no valor de 
R$ 19.878,80 (dezenove mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta 
centavos), referente a locação de 08 (oito) veículos no referente mês. 
RESOLVE: Art. 1o Reconhecer a dívida no valor de R$ 19.878,80 (dezenove 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), em favor da empresa 
Casablanca Rent a Car Ltda, em razão da locação de 08 (oito) veículos no 
mês de dezembro de 2023, objeto do contrato nº 028/200-SETRAN, cujo 
serviço foi devidamente prestado e não pago. Art. 2º As despesas decorrentes 
do pagamento da dívida ora reconhecida nesta Portaria correrão por conta de 
seguinte dotação orçamentária 04.122.0500. 2.475.0000.3.3.90. 
92.00.1.500. 0000.00 - Despesa de Exercícios Anteriores (Fonte de Recurso: 
Tesouro), proveniente da Secretaria do Trânsito e Transportes. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Sobral-CE, 12/11/2024. 
KAIO HEMERSON DUTRA - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTES. 

PORTARIA Nº 56/2024 - SEUMA, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
CONVOCAÇÃO PARA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 68, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a 
necessidade de elaborar proposições sobre emergência climática para 
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PORTARIA Nº 0256/2024-SMS, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     us    s su s  tri uiçõ s   g is   
 
CONSIDERANDO qu  c    à   mi istr çã    s t rm s     isp st    s  rtig s 58  i c. III   67 
   L i  ° 8.666     21    ju h     1993   c mp  h r   fisc  iz r    x cuçã    s c  tr t s 
c    r   s  tr vés    um r pr s  t  t     A mi istr çã   sp ci  m  t    sig    ;  
 
CONSIDERANDO  s pri cípi s      g  i      imp ss   i      m r  i      pu  ici       
 ficiê ci     m c m      c ssi         p rf iç  r pr c  im  t s r   tiv s à g stã   
 c mp  h m  t    fisc  iz çã    s c  tr t s   mi istr tiv s firm   s p       ;  
 
CONSIDERANDO     c m    çã   º 001/2022 –  G     qu   r c m      s  ut ri    s 
máxim s   s órgã s    ut rqui s mu icip is qu  s j m   sig    s s rvi  r s  isti t s p r  
 tu r c m  g st r    c  tr t    fisc      c  tr t . 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. D sig  r  s r sp ctiv s s rvi  r s  c m  GESTOR e FISCAL       tr t   º 0199/2024-
SMS      cr t ri   u icip        ú      fim    r   iz r    c mp  h m  t    fisc  iz çã     
r f ri   i strum  t .  

 I – GESTOR (A): Sr. ANTONIO MINGUEIRA BRAGA NETO, Coordenador da Célula 

de Gestão dos Transportes da Saúde.  

II – FISCAL: Sr. GUILHERME DA SILVA SANTIAGO, Chefe de Núcleo de Gestão de 

Abastecimentos. 

Art. 2º.   mp t     GESTOR DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: p    j r  
c  r    r   s  icit r     ONT ATADA   s us pr p st s   u   t r     ONT ATANT   
t mp stiv m  t   t   s  s pr vi ê ci s   c ssári s      m     m  t      x cuçã       j t  
 icit         x r   s  ut s    pr c ss  c rr sp     t  cópi    s   cum  t s  scrit s qu  
c mpr v m  s s  icit çõ s    pr vi ê ci s.  
 
Art. 3º.   mp t     FISCAL DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: 
 
 I -  xigir fi   cumprim  t        tr t    s us ADITI O  p     ONT ATADA; 
 II -    icit r    ss ss r m  t  téc ic   c s    c ssári ;  
III -   rific r    t st r  s   t s fisc is     c mi há-  s p r   pr v    - s p r  p st ri r 
p g m  t ; 
 I  - Z   r p    fi    x cuçã       j t    p      t   im  t  às  sp cific çõ s  xp ícit s  u 
imp ícit s;  
  -    tr   r   qu  i       qu  ti       s m t ri is uti iz   s     s s rviç s  x cut   s  
r j it      qu   s ju g   s  ã  s tisf tóri s; 
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  I - Assistir    ONT ATADA     sc  h    s mét   s  x cutiv s m is    qu   s;  II -  xigir    
 ONT ATADA   m  ific çã     téc ic s i    qu   s  p r  m  h r qu  i         x cuçã     
  j t    quiri  ;  
 III -   rific r      qu  i i       s r curs s  mpr g   s p     ONT ATANT    xigi      
m  h ri    s s rviç s    tr    s pr z s pr vist s; 
 IX - A  t r  m  xp  i  t  própri   s irr gu  ri    s   c  tr   s   s pr vi ê ci s qu  
  t rmi  u  s i ci   t s v rific   s     r su t      ss s m  i  s;  
X -  st     c r  ir triz s    r   r c   r i f rm çõ s s  r     x cuçã        tr t ;  
XI - D t rmi  r   p r  is çã      x cuçã        tr t  qu        j tiv m  t   c  st t    um  
irr gu  ri     qu  pr cis  s r s        gi    c m firm z    pr  ti ã ;  
XII -  mitir  t st   s  u c rti õ s     v  i çã    s s rviç s pr st   s  u   qui   qu  f r 
pr  uzi   p     ONT ATADO; 
 XIII -    h c r   t  h   m  t       tr t     s c áusu  s       st     ci  s;  
XI  - L v r    c  h cim  t    s s us sup ri r s  qui   qu  u tr p ss r às su s p ssi i i    s 
   c rr çã ;  
X  - I  ic r    g st r s rviç s m    x cut   s  u  ã   x cut   s   sug rir    p ic çã     
p    i    s     ONT ATADO  m f c     i   imp  m  t    s   rig çõ s; 
 X I -    firm r    x cuçã    s s rviç s  f tiv m  t  r   iz   s    s cr   gr m s     x cuçã  
     j t  c  tr t   .  
 
Art. 4°.  st  p rt ri    tr   m vig r      t     su  pu  ic çã   fic     r v g   s t   s  s 
 isp siçõ s  m c  trári .  
 
D       s         cr t ri   u icip        ú         r     st          rá    s  i s 26    
s t m r     2024.  
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
  cr tári   u icip        ú  . 

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital por 
LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.11.12 10:01:47 -03'00'
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municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor 
de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 008/2024 - 
ESCOLA CEL. JOSÉ LEÔNCIO, que tem como objeto a “Aquisição de 
Material de Consumo / Material de Expediente” a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I- GESTOR: Sr. 
Jonas Mendes Oliveira, Orientador Educacional. II- FISCAL: Sra. Edilene 
Mesquita da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais. Art. 2º Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV- 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII- Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, aos 07 de Novembro de 
2024.. RAIMUNDO IRAN FÉLIX DA SILVA Diretor da Escola Cel. José 
Leôncio.

PORTARIA Nº002/2024 - CEI DONA ONEIDE PESSOA DIAS. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DO 
CEI DONA ONEIDE PESSOA DIAS. O CEI DONA ONEIDE PESSOA 
DIAS, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pelo CEI DONA ONEIDE PESSOA 
DIAS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato Nº 002/2024 - CEI 
DONA ONEIDE PESSOA DIAS, que tem como objeto a “Prestação de 
Serviços de Terceiros / Serviço de Limpeza e Conservação - Limpeza de 
Reservatório de Água”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização 
do referido instrumento. III- GESTOR: Sra. Antonia Bruna Balbino Melo, 
professora. II - FISCAL: Sra. Liliane De Araujo Ferreira, professora. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; IV- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; V- Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
VI- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; VII- Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados 

não satisfatórios; VIII- Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; IX- Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; X- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; XI- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; XII- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XIII- Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XIV- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XV- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XVI- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XVII- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVIII- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, aos 07 de Novembro de 
2024. DEDITA RODRIGUES DE SOUSA Diretora do CEI Dona Oneide 
Pessoa Dias. 

PORTARIA Nº 0256/2024-SMS, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0199/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. ANTONIO MINGUEIRA 
BRAGA NETO, Coordenador da Célula de Gestão dos Transportes da 
Saúde. II - FISCAL: Sr. GUILHERME DA SILVA SANTIAGO, Chefe de 
Núcleo de Gestão de Abastecimentos. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
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contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal 
da Saúde de Sobral, aos dias 26 de setembro de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 287/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0226/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1934, de 31 de outubro de 2024, páginas 16-17. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 31 de outubro de 2024. Letícia Reichel dos 
Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 288/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0228/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1937, de 05 de novembro de 2024, páginas 14-15. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 31 de outubro de 2024. Letícia Reichel dos 
Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 289/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0229/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1934, de 31 de outubro de 2024, página 17. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 31 de outubro de 2024. Letícia Reichel dos 
Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 290/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0225/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1936, de 04 de novembro de 2024, página 12. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 04 de novembro de 2024. Letícia Reichel 
dos Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 291/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0227/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1936, de 04 de novembro de 2024, página 11. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 04 de novembro de 2024. Letícia Reichel 
dos Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 292/2024 DO 
CONTRATO DE N° 0230/2024-SMS. Publicado no Diário Oficial do 
Município, Nº 1936, de 04 de novembro de 2024, páginas 11-12. Onde se lê: 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; Leia-se: CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do dispostonos arts.104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; Data: 04 de novembro de 2024. Letícia Reichel 
dos Santos-Secretaria da SMS. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

TORNA SEM EFEITO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO N° 1209-10/2022 - O MUNICIPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, representada neste ato por sua 
Secretaria LETICIA REICHEL DOS SANTOS, resolve tornar sem efeito o 
termo de aditivo ao contrato n° 1209-10/2022, relacionado a contratação 
temporária da profissional abaixo especificada. Sobral (CE), 12 de 
novembro de 2024. Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2023-
SEINFRA. PROCESSO Nº P344235/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP,  CNPJ nº  
11.962.967/0001-70, representada por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, IV, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
CP23001-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 15/11/2024 e findando 
no dia 14/05/2025, e de VIGÊNCIA por mais 210 (duzentos e dez) dias 
corridos - iniciando-se dia 13/02/2025 e findando no dia 11/09/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO ALTO DA EXPECTATIVA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de novembro de 2024. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 50/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P348227/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.641.253/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. ALAN 
MORORÓ PAIVA. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° CP24022-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, I, “b” e art. 125, da Lei 
nº 14.133/2021. OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente contratados 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM FRENTE AO CEI 
DOMINGOS OLÍMPIO, NO BAIRRO VILA UNIÃO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em um ACRÉSCIMO de R$ 80.902,26 (oitenta mil, novecentos e dois reais e 
vinte e seis centavos), correspondente a 24,10% (vinte e quatro vírgula dez 
por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
335.709,91 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e nove reais e noventa e 
um centavos) para R$ 416.612,17 (quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e 
doze reais e dezessete centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALAN MORORÓ PAIVA - 
representante da NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de novembro de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P342098/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.962.967/0001-70, representada por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. MODALIDADE: Tomada de Preços n° 
TP22003-SEUMA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado tem 
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